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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº044/2017 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – 
EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. 
 
PREÂMBULO 
 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL  
Data de Abertura: 021 de dezembro de 2017 
Horário: 08:00 horas 
Local: Na sala de Licitação situada a Av. Raul Bandeira, 21 - Centro – Paudalho – PE . 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO, mediante o pregoeiro designado pela Portaria 
nº. 020/2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
em epígrafe, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL  do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL sob regime de empreitada por preço unitário, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos, cujo objeto está descrito no subitem 1.1 deste Edital. O certame observará os 
preceitos de Direito Público e, em especial, as disposições contidas na Lei nº. 8.666, de 
21/06/93, na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, na Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, 
Lei complementar 147 de 07 de agosto de  2014, Decreto Municipal nº 023 / 2006 e demais 
legislações pertinentes, e, ainda, o estabelecido no presente Edital e seus anexos, constantes no 
Processo.  
 
Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Especificações Técnicas do Objeto; 
ANEXO II – Planilha Modelo para Proposta de Preço  
ANEXO III – Modelo de Declaração e Comprovante de Visita de Inspeção; 
ANEXO IV – Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 
ANEXO V – Declaração de cumprimento das condições de habilitação para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato; 
 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. A sessão pública de processamento do Pregão acontecerá no dia 021 de dezembro de 
2017 às 08: 00 (oito) horas, na sala de Licitação situada a Av. Raul Bandeira, 21 - Centro – 
Paudalho – PE, e será conduzida pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio. 
1.2. As propostas de preços, eventualmente encaminhadas pelos Correios ou transportadoras, 
só serão consideradas para efeito de participação na presente licitação, quando recebidas pela 
Prefeitura até a data e hora supra. 
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2. OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa de engenharia  para 
execução dos serviços de Manutenção  da Agencia do Trabalho e Arquivo da Prefeitura 
no Município do Paudalho/PE, conforme especificações e demais informações constantes 
deste Edital e seus anexos. 
 
3. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. O valor máximo para contratação é de R$ 11.261,54 (Onze mil duzentos sessenta e um 
reais e cinquenta e quatro centavos). 
 
3.2. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da contratação correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0021.2013.000 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
a) O credenciamento dos interessados; 
b) O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 
c) A abertura dos envelopes das propostas de preços, seu exame e classificação dos 
proponentes; 
d) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou lance de menor 
preço; 
e) A adjudicação do objeto da licitação, se não houver recurso; 
f) A elaboração de ata; 
g) A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
h) O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; 
i) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 
superior, visando à homologação e a contratação. 
4.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA – 
ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da 
Lei Complementar nº 123/2006, em cumprimento ao inciso I do art. 47 da lei complementar 
147/2014. 
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5.1.1. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada 
nos termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e que atenda todas as exigências do 
presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e 
apresentação da proposta. 
 
5.1.2. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas enquadradas 
nos termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006, que comprovem com documentos de 
registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação; 
 
5.2. Ficarão impedidas de participar: 
 
5.2.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município do 
Paudalho - PE; 
5.2.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
5.2.3. Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei 8.666/1993; 
 
5.3. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega 
menor, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal de 1988. 
 
6. CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) Tratando-se de representante legal do licitante, registro comercial, ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social, acompanhado da última alteração contratual, podendo ser substituído por 
consolidação contratual, devidamente registrados na Junta Comercial; 
b) Tratando-se de procurador, instrumento de procuração público ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes para a prática de todos os atos de representação 
necessários a participação no certame, acompanhado do correspondente documento, dentre 
os indicados na alínea “a”, que comprovem os poderes do mandante para a outorga. 
6.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
6.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado. 
6.4. As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem nenhum dos 
documentos referidos no subitem 5.1 não poderão ofertar lances, manifestar intenção de 
interposição de recurso ou praticar os demais atos pertinentes ao certame. Será considerada 
como única oferta a constante de sua proposta de preços (Envelope 01). 
6.5. Junto com o credenciamento, o licitante deverá apresentar declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido no 
ANEXO IV ou V deste Edital. 



 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

6.6. A declaração referida no subitem 5.4 supra deverá ser apresentada fora dos envelopes de 
Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação. 
6.7. O licitante credenciado na forma do subitem 5.1 poderá elaborar a referida declaração na 
própria sessão. 
 
7. COMPROVAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
7.1. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser 
comprovada mediante: 
 
I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  
 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 
 
II – empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006; 
 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 
7.2. Os documentos relacionados no subitem 6.1 poderão ser substituídos pela certidão 
expedida pela Junta Comercial. 
7.3. Os documentos de comprovação da condição de beneficiária da Lei Complementar nº 
123/2006, quando apresentados pela licitante, deverá ser feito junto com o credenciamento a 
que se refere o item 5 deste Edital. 
 
8. ENVELOPES 
 
8.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame. 
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8.2. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em dois 
envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044 /2017  
[Razão social da empresa licitante]  

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]  
[data e horário] 

 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017  
[Razão social da empresa licitante]  

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]  
[data e horário] 

 
 
9. PROPOSTA 
 
9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, com folhas numeradas e 
rubricadas, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 
representante legal do licitante. 
 
9.2. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 
a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone, fax e e-mail; 
b) Número do Processo Licitatório e do Pregão; 
c) Descrição do objeto proposto; 
d) Preço unitário e total por item, em Real, da Planilha Modelo para Proposta de Preços, 
constante do ANEXO II, a ser apreçada pelo proponente, entendido preço total como sendo o 
preço unitário multiplicado pela quantidade determinada na planilha, prevalecendo, em caso 
de divergência, o valor ofertado para o preço unitário; 
e) Indicação do percentual de encargos sociais e de BDI adotados na formulação da proposta. 
9.3. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 
9.4. Deverão estar incluídos nos preços unitários o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) e 
todos os custos com materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de 
obra com seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos e 
quaisquer outros encargos que incidam sobre a obra e serviços a serem executados, assim 
como as suas despesas de conservação e vigilância, até a entrega final dos serviços a 
Prefeitura. 
9.5. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta 
de preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pelo licitante e sua 
adequação ao objeto desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 
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9.6. Em caso de redução do valor proposto, após o encerramento da sessão de lances, o 
licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, 
exceto se não realizar o ajuste na própria sessão. 
9.7. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários 
e totais máximos fixados neste Edital. 
9.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
9.9. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de preços, 
solicita-se, quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da documentação de 
habilitação, a juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 
 
10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos:  
 
Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
devidamente registrados na Junta Comercial, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante; 
 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 
nº 1.470/2011 do TST; 
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Qualificação econômico-financeira 
 
h) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida dentro de um prazo máximo 
de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão, pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no 
documento; 
 
Qualificação técnica-profissional: 
 
i) Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em nome da licitante, com validade na data 
de recebimento dos documentos de habilitação, comprovando a regularidade da situação da 
licitante e de seus Responsáveis Técnicos, na forma da legislação vigente, emitida pelo CREA 
ou CAU da jurisdição da sede da licitante; 
j) Atestado(s) fornecido(s) emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU, 
em nome de profissional de nível superior legalmente habilitado, integrante do quadro de 
pessoal da licitante, que comprove(m) a sua responsabilidade técnica de forma satisfatória, na 
execução de serviços compatíveis em características e complexidade ao objeto da licitação; 
 
j.1) São serviços de maior relevância técnica indispensáveis ao conteúdo dos atestados 
exigíveis: a execução de obras civis similares; 
 
j.2) A execução dos serviços deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade 
técnica dos profissionais cujos atestados foram apresentados pela licitante para comprovação 
da capacidade técnico-profissional, em atendimento ao subitem 10.1, alínea “j” deste Edital; 
 
j.3) Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na 
fase de habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta de 
substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as 
provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo 
profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica do profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a 
proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pela CONTRATANTE; 
 
j.4) Considera-se integrante do quadro permanente da empresa, para efeito do disposto no art. 
30, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93, além dos profissionais que tenham vínculo empregatício ou 
societário com a licitante, àqueles que sejam a ela vinculados mediante contrato de prestação 
de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil; 
 
k) Declaração formal de que disporá, até a data do início da efetiva prestação dos serviços, de 
pessoal técnico habilitado e adequado para a execução dos trabalhos objeto desta licitação, 
devendo a comprovação de vínculo com a empresa licitante ser realizada, por ocasião da 
execução dos serviços, na forma da alínea “j.4”, deste subitem 10.1. 
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10.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  
 
10.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerido pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
10.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 
10.4. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-se a 
juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 
 
11. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
11.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 
10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei 
Complementar nº 123/2006, decreto Municipal nº 23/2016,  bem como observará o disposto 
no Acórdão TCE-PE nº 540/2011. 
 
11.2. No horário e no local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 
do certame. 
11.3. Enquanto não houver finalizado o credenciamento, será mais admitido licitante ao 
certame. 
11.4. Encerrado o credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, comprovação de preenchimento dos requisitos 
para o exercício dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 (se for o caso) e, em 
envelopes separados, a Proposta de Preços (ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de 
Habilitação (ENVELOPE Nº 02). 
11.5. O pregoeiro examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade inicial do menor 
preço e a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo 
motivadamente a respeito. 
11.6. A análise de aceitabilidade inicial das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas 
que: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 
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c) Que apresentem preço manifestamente inexequível, assim considerada a proposta 
que não atender ao disposto no artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
11.7. No tocante ao preço, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 
11.8. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por lote. 
11.9. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 
a) seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquele; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
c) no caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio para definição da 
sequência de lances, com a participação de todos os licitantes empatados. 
11.10. O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor. 
11.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances no valor de R$ 1.00,00 
(cem reais). 
11.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. O pregoeiro fará, então, a classificação das 
propostas dos licitantes que efetuaram lances ou não, na ordem crescente de valores. 
11.13. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais, será realizado sorteio entre elas para 
definição da ordem de classificação. 
11.14. A aceitabilidade final será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas. Não terão sua aceitabilidade final declarada as propostas de 
preços com valores superiores aos preços unitários e globais estabelecidos no anexo I ( 
especificações Técnicas do Objetos). O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de 
menor valor com vistas à redução do preço. 
 
11.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
11.16. No julgamento da habilitação será considerando o disposto no item 10 deste Edital. 
11.17. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor da licitação pelo pregoeiro. 
11.18. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor da licitação. 
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11.19. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se, então, o prazo de 3 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
11.20. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro ao licitante vencedor 
e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
11.21. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
11.22. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento. 
11.23. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12. DILIGÊNCIA 
 
12.1. O pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços 
unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos 
que julgar necessários. 
 
12.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao pregoeiro ou autoridade 
processo. 
12.3. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, 
será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos 
existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 
participantes, porém não documentados nos autos. 
 
13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
13.1. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. Poderão ser utilizados fax (81) 3636-1156, e-mail (pmp@paudalho.pe.gov.br) ou 
entrega na Sede da Prefeitura Municipal. As respostas a tais esclarecimentos serão publicadas 
no diário Oficial dos Municípios - AMUPE. 
13.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações em até um dia 
útil antes da data limite de envio de proposta, definido no Edital. 
13.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 
13.4. A decisão do pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante 
interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, 
podendo tal comunicação ser feita na própria sessão de abertura. 
13.5. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro 
poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes 
facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos. Os interessados ficam, desde 
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logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, conforme prevê o art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002. 
13.6. Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser encaminhados por e-mail 
(pmp@paudalho.pe.gov.br) ou entrega na pessoalmente à Comissão de Licitação ou 
protocolados na Sede da Prefeitura. Em todos os casos, é de responsabilidade do licitante 
interessado a escolha do meio para encaminhamento. 
13.7. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso, 
e a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 
13.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
13.9. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 
13.10. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.11. As razões de recursos serão dirigidas ao Diretor-Geral do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco (autoridade superior), por intermédio do pregoeiro que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente 
informado para decisão final. 
13.12. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
previsto ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 
13.13. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
para assinar o contrato no prazo definido neste Edital. 
 
14. CONTRATAÇÃO 
 
14.1. FORMALIZAÇÃO 
 
14.1.1. A licitante vencedora do certame terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado a 
partir da convocação, para assinar o Contrato. 
14.1.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades. 
14.1.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar 
por representante, mediante apresentação de procuração com poderes expressos para firmar 
contrato e com firma reconhecida em cartório. 
14.1.4. O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de 
contratação. 
14.1.5. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou 
supressões de até 50% (cinquenta por cento) do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 
da Lei nº 8.666/1993. 
 
14.2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
14.2.1. O contrato terá vigência de 150 (Cento e cinquenta) dias corridos, respeitando a 
vigência dos créditos orçamentários nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
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14.3. RESCISÃO CONTRATUAL 
 
14.3.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
14.3.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 
8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 
14.3.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
14.4. PAGAMENTO 
 
14.4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação 
da nota fiscal eletrônica, recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação e atesto da Equipe de Fiscalização da conformidade do objeto licitado 
com o discriminado na respectiva nota fiscal eletrônica. 
14.4.5. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação da Prefeitura. 
 
14.4.6. O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o atesto 
da Equipe de Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, da nota 
fiscal/fatura, das cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da 
folha de pagamento do mês anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação 
trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das 
devidas formalidades legais. 
 
14.4.7. A Prefeitura verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 
tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 
 
14.4.8. A Prefeitura deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 
14.4.9. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
14.4.10. Na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade ou o retardamento 
da execução do contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial da avença.  

 

14.4.11. Eventuais serviços extras somente poderão ser executados mediante autorização 
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prévia da contratante, devendo sua execução observar o seguinte: 

          
a) se tiverem sido previstos em tabelas de referência legítimas, devem ser pagos 
considerando-se o deságio entre o preço global orçado pela administração e o preço global da  
proposta vencedora, o chamado fator “k”; 

b) em relação aos serviços extras não tabelados, a proposta de preços da contratada deverá 
observar a mesma taxa de bonificação e de despesas indiretas (BDI) verificada na proposta de 
preços vencedora da licitação.  Apenas quando tais propostas forem aceitas pela 
administração, os serviços poderão ser realizados. Deverá a administração, ainda, proceder a 
estudos que demonstrem a compatibilidade dos preços sugeridos com os verificados no 
mercado. 

 14.4.12. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários 
constantes da proposta vencedora e somente poderão ser realizados após específica e 
circunstanciada autorização do contratante, devendo-se aferir, inclusive, se os acréscimos 
solicitados pela contratada redundaram ou não de eventual erro de projeto, de modo a se 
observarem regras protetivas do erário público.  
 
14.4.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, haverá incidência de atualização monetária sobre o 
valor devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para 
pagamento e a data de sua efetiva realização. 
 
 
14.5. REAJUSTE 
 
14.5.1. Não será concedido reajuste durante o prazo de vigência contratual, salvo se 
decorridos mais de 12 (doze) meses entre a data de apresentação da proposta e a data para 
adimplemento da parcela. 
 
14.5.2. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 
14.6. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
14.6.1. O prazo para início da execução do objeto é de 5 (cinco) contados do recebimento pela 
contrata da ordem de serviço. 
 
14.6.2. O prazo para execução do objeto da contratação é de 30 (trinta) dias corridos. 
 
 
14.7. PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
14.7.1 O Objeto desta licitação será recebido:  
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a) Provisoriamente, pela equipe responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, emitido pela Prefeitura Municipal de Paudalho, assinado 
pelas partes, em até 05 (cinco) dias contados da comunicação escrita da CONTRATADA 
informando a conclusão do objeto.  

b) Definitivamente, por Comissão designada pela Prefeitura Municipal de Paudalho, 
mediante termo circunstanciado de aceitação definitiva, assinado pelas partes, após vistoria 
que comprove adequação do objeto aos termos contratuais, após o decurso do prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir do recebimento provisório.  

14.7.2 No caso da vistoria constatar a inadequação do objeto aos termos do contrato, a 
Comissão de Recebimento Definitivo da Obra lavrará relatório de verificação circunstanciado, 
no qual relatará o que houver constatado e, se for o caso, juntará orçamento das despesas que 
se fizerem necessárias para corrigir ou refazer a obra, no todo ou em parte, dirigindo-o à 
autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.  

14.7.3 Aceita a obra pela CONTRATANTE, a responsabilidade da CONTRATADA subsiste na 
forma da lei.  

14.8. OUTRAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
 
14.8.1. Serão exigidas, ainda, para a assinatura do contrato: 
a) Composição de custos de todos os itens da planilha orçamentária, evidenciando de forma 
clara e detalhada o consumo e o preço de todos os insumos (materiais e mão de obra) 
utilizados para compor o preço final de cada item ofertado; 
b) Composição Analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas), discriminando todos os 
custos indiretos, incluindo despesas indiretas administrativas, administração central, tributos, 
seguros, imprevistos, despesas financeiras e lucro (ou benefícios); 
c) Composição detalhada dos encargos sociais, compatíveis com a proposta apresentada. 
 
15. PENALIDADES 
 
15.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do 
contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 
termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 
 
15.2. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar 
e contratar com o Município do Paudalho, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 
a) Apresentar documentação falsa; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta 
caracterizar fraude à licitação pública; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa. 
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15.3. A equipe de fiscalização representará ao Secretario de Obras e Serviços Públicos sempre 
que verificar indícios de cometimento de irregularidades na execução do contrato 
administrativo. 
15.4. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 
CONTRATADA às seguintes sanções: 
I - Multa, nos seguintes termos: 
h) pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% 
do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia 
decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 
i) pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor 
contratual remanescente ainda não cumprido; 
j) pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na 
execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 
0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido, por dia decorrido; 
k) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, 
entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido; 
l) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 
Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor 
global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada 
evento. 
II - impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
15.5. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 
I - Atraso injustificado na execução do contrato; 
II - Inexecução total ou parcial do contrato. 
15.6. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será 
aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 
15.7. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 
15.8. O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos 
pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 
15.9. Objetivando evitar dano ao Erário, o Diretor Geral poderá adotar medida cautelar para 
suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser 
aplicada até o término do processo administrativo. 
15.10. A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 
I - Prefeito: impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e 
descredenciamento do sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
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II – Secretario de Obras e Serviços Públicos: multa. 
15.11. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de 
defesa prévia e de interposição de recurso. 
15.12. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 
interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
16.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
16.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.4. Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua 
proposta ao seu lance ou negociação, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados, da data 
da realização do pregão. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente 
prevista, bem como na sua desclassificação. 
16.5. A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória na 
imprensa oficial serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios – AMUPE. 
16.6. Após a publicação da homologação do certame, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Sala do pregoeiro e 
Equipe de Apoio (sala da Comissão de Licitação), localizada Na sala de Licitação situada a Av. 
Raul Bandeira, 21 - Centro – Paudalho – PE, pelo prazo de 30 dias, findo o qual serão 
destruídos. 
16.7. Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o 
contrato, no prazo de 5 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação 
regular, a Prefeitura poderá convocar, para substituir a Empresa vencedora, os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas 
propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade 
da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, 
observado o interesse público. 
 
16.8. O edital completo será disponibilizado para consulta e retirado na sala da Comissão de 
Licitação, que prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, 
estando disponíveis para atendimento nos dias úteis, das 8 h às 12 h, no Na sala de Licitação 
situada a Av. Raul Bandeira, 21 - Centro – Paudalho – PE, nesta Cidade ou pelo telefone (81) 
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3636- 1156 e, bem como pelo e-mail pmp@paudalho.pe.gov.br. As respostas aos pedidos de 
esclarecimentos serão divulgadas no diário Oficial do Municípios - AMUPE. 
16.9. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro. 
16.10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Paudalho do Estado de Pernambuco. 
 

Paudalho, 08 de dezembro de 2017. 
 
 

 
Wiguivaldo Patriota Santos 

Pregoeiro 
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ANEXO II 
Planilha Modelo para Proposta de Preço 

 

OBRA / CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE  MANUTENÇÃO DA 
AGENCIA DO TRABALHO E ARQUIVO DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO/PE. 

LOCAL:PAUDALHO/PE. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
S/ BDI 

PREÇO 
UNITÁRIO 

C/ BDI 25% 
P. TOTAL 

1.0 PINTURA ------------ ------------ ------------ ------------  R$                      

1.1 

PINTURA LATEX EM PAREDES 
INTERNAS, CORALAR OU   SIMILAR, 
DUAS DEMAOS, SEM MASSA 
CORRIDA,INCLU   SIVE APLICACAO DE 
UMA DEMAO DE LIQUIDO  SELA-   
DOR DE PAREDE. 

M² 90,94 10,63   

1.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS.  

M² 49,85 8,32   

1.3 

PINTURA LATEX EM PAREDES 
EXTERNAS,CORALMUR OU   SIMILAR, 
DUAS DEMAOS, SEM MASSA ACRILICA, 
IN-   CLUSIVE APLICACAO DE UMA 
DEMAO DE FUNDO PREPA   DOR.  

M² 204,20 11,93   

1.4 

PINTURA A OLEO EM ESQUADRIAS DE 
MADEIRA, DUAS   DEMAOS, 
INCLUSIVE APLICACAO DE FUNDO 
SINTETICO  NIVELADOR  BRANCO 
FOSCO, DUAS DEMAOS, COM   MASSA 
A OLEO, DUAS DEMAOS.  

M² 29,94 30,26   

2.0 
REVESTIMENTO DE PAREDE E TETO 

/ COBERTA 
------------ ------------ ------------ ------------  R$  

2.1 

RECOLOCACAO DE TELHAS 
CERAMICAS TIPO FRANCESA, 
CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 

M² 109,45 9,15   

2.2 
REINSTALAÇÃO DE FORRO EM PVC 
EXISTENTE 

M² 3,20 7,96   

2.3 
APICOAMENTO MANUAL DE 
SUPERFICIE DE CONCRETO 

M² 57,53 5,59   
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2.4 

REVESTIMENTO EM PAREDE COM 
CERAMICA ESMALTADA   45X45CM, 
TIPO A, PEI5, ELIANE,PORTO RICO, 
SA-   MARSA, ELIZABETH OU SIMILAR, 
ASSENTADO COM AR   GAMASSA PRE 
FABRICADA E REJUNTE DA 
QUARTZOLIT   OU SIMILAR 
(ESPESSURA DA JUNTA DE 6MM)  
SOBRE   EMBOCO PRONTO 

M² 57,53 32,79   

3.0 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS ------------ ------------ ------------ ------------  R$  

3.1 
FORNECIMENTO DE VALVULA DE 
DESCARGA COM REGISTRO, DOCOL 
OU SIMILAR, INCLUSIVE FIXACAO 

UND 1,00 223,25   

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ------------ ------------ ------------ ------------  R$  

4.1 

PONTO DE TOMADA P/AR 
CONDICIONADO C/CONJ. TIPO 
ARSTOP OU SIMILAR,EM CAIXA 
TIGREFLEX OU SIMILAR 4 X 4 
POL.,C/PLACA, TOMADA TRIP. P/PINO 
CHATO E DISJ. TERMOMAG. DE 25A, 
INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, 
FIACAO, ATERRAMENTO E DEMAIS 
ACESS. ATE O QUADRO DE 
DISTRIBUICAO. 

PT 1,00 241,92 R$ 302,40   

4.2 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL 
INCLUINDO TOMADA 10A/250V, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. 

PT 4,00 132,04 R$ 165,05   

5.0 LIMPEZA DE OBRA ------------ ------------ ------------ ------------  R$ 

5.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M² 27,68 2,17 R$ 2,71  
 

BDI(%)* INCLUSOS NOS PREÇOS   

    TOTAL  R$ 
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ANEOX III 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO E COMPROVANTE DE VISITA DE INSPEÇÃO Declaramos, sob as 
penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as informações e exigências contidas no 
edital e seus respectivos anexos do Pregão (presencial) nº 044/2017, bem como, que 
realizamos vistoria in loco tomando ciência das condições físicas locais para o cumprimento 
do objeto da licitação. 
 
 
Paudalho, xx de xx de 2017. 
___________________________________ 
 
 
 
Atestamos que a visita de inspeção in loco foi efetuada 
Em ___/___/2017 
 
 
___________________________________________________________ 
Representante da Secretaria de Obras e Seviços Publicos 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A 
Prefeitura Municipal de Paudalho - PE 
 
Ref.: PREGÃO Nº 044/2017 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei 
Federal nº 10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação 
exigidos neste Edital. 
 
 
Local e data 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO-PE 
 
Ref.: PREGÃO Nº 044/2017 
 
Prezados Senhores, 
 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei 
Federal nº 10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, 
nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos 
do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, e que cumprimos plenamente com os 
requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 
 
Local e data 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO N° XXX/2017  
 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA  PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  DA AGENCIA DO TRABALHO E ARQUIVO DA PREFEITURA 
NO MUNICÍPIO DO PAUDALHO/PE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A EMPRESA XXXXX, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 098/2017 – PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 044/2017. 
 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a PRFEITURA MUNICIPAL DO 
PAUDALHO - PE, órgão de controle externo, integrante da Administração Pública do Estado de 
Pernambuco, com autonomia administrativo-financeira assegurada pela Constituição Federal, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.435.633/0001-49, com sede localizada na Rua da Aurora, nº 
885, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-910, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Conselheiro Carlos Porto de 
Barros, brasileiro, casado, servidor público estadual, residente e domiciliado nesta cidade, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 093.631.224-68, Identidade nº 823.085 SSP/PE, e, do outro lado, 
a empresa XXX, com sede localizada na XXXXXX, nº XXXX, Bairro XXX, Cidade XXX, CEP: 
XX.XXX-XXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, doravante aqui denominada 
apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº 
XXX.XXX.XXX-XX, Identidade nº X.XXX.XXX, considerando o disposto nas Leis Federais nos 

8.666/93 e 10.520/2002, e demais normas pertinentes, e a homologação do Processo 
Licitatório nº 098/2017, Pregão (presencial) nº 044/2017, publicada no Diário Eletrônico do 
CONTRATANTE em XX/XX/201X, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa de engenharia  para 
execução dos serviços de Manutenção  da Agencia do Trabalho e Arquivo da Prefeitura 
no Município do Paudalho/PE, conforme especificações técnicas e condições constantes do 
Processo Licitatório nº 098/2017, Pregão (presencial) nº 044/2017, bem como da proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
 
Pelo objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de total 
de R$ XXXX (XXXX), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada nas tabelas 
constantes do Anexo Único a este contrato. 
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, 
seguros, entre outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão no exercício de 2017 por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
Programa de Trabalho: 04.122.0021.2013.000 
Natureza da Despesa: 33.90.39. 
 
Parágrafo único. Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE 
obriga-se a emitir empenho complementar no exercício de 2018. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 
 
I - os serviços externos deverão ser prestados no horário de funcionamento do 
CONTRATANTE (7 às 17 horas), de segunda a sexta-feira; 
 
II - os serviços internos deverão ser prestados a partir das 14 horas, de segunda a sexta-feira, 
com a anuência do CONTRATANTE; 
III - a CONTRATADA deverá manter no local do serviço cópia de todas as plantas necessárias à 
compreensão dos serviços, propiciando sua correta execução; 
IV - a fiscalização dos serviços será exercida por engenheiro responsável do CONTRATANTE, 
devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA estadual; 
V - deverá existir obrigatoriamente na obra um Diário de Obra ou Livro de Ocorrência onde 
serão registrados pela fiscalização do CONTRATANTE e/ou pela CONTRATADA o andamento e 
as ocorrências relevantes dos serviços; 
VI - todo e qualquer pedido de alteração do projeto ou de substituição de materiais 
especificados por similares apresentado pela CONTRATADA deverá ser encaminhado, por 
escrito, à Secretaria de Obras e Serviços Públicos em 3 (três) vias, contendo: 
a) composição de custos com as quantidades e valores modificados; 
b) justificativa técnica e comercial com as razões da alteração. 
 
VII - o julgamento dos pedidos de alteração será realizado pela Divisão de Administração dos 
Imóveis (DIMO) do CONTRATANTE; 
 
VIII - a CONTRATADA deverá retirar do local da prestação dos serviços, imediatamente após 
recebimento de solicitação correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou 
subordinado seu que, a critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva, 
incapacidade técnica ou que não esteja utilizando equipamentos de proteção individual 
adequados, necessários e indispensáveis à sua atividade; 
 
X - os resíduos de demolições deverão ser depositados em aterros licenciados, devendo ser 
apresentada a comprovação do destino final dos resíduos, sob pena de supressão de 
pagamentos do item relativo a este serviço; 
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XI - a fiscalização poderá ordenar a suspensão das obras e serviços sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer 
indenização, no caso de não ser atendida dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
entrega da comunicação correspondente, qualquer reclamação sobre direito essencial em 
serviço executado ou material posto na obra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
 
O prazo de vigência do presente contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a 
parti da data de assinatura. 
§ 1º O prazo para início da execução dos serviços é de 5 (cinco) dias corridos a contar do 
recebimento pela CONTRATADA da ordem de serviços emitida pelo CONTRATANTE. 
§ 2º O prazo de execução e entrega dos serviços é de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado 
na forma da legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
A Secretária de Obras e Serviços Públicos do Município indicará servidor para acompanhar a 
execução do contrato, que atestará o recebimento provisório e definitivo dos serviços. 
§ 1º O objeto será recebido: 
I - provisoriamente, pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 05(cinco) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA, para verificação da conformidade da prestação de serviços com as 
especificações exigidas pelo CONTRATANTE; 
II - definitivamente, pela  Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 60(sessenta) dias contados a partir do 
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
§ 2º Para cumprimento do disposto no art. 73 da Lei nº 8666/1993, ao final de cada etapa dos 
serviços efetivamente realizados, a CONTRATADA fará uma comunicação escrita ao 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste contrato. 
§ 3º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços prestados, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
§ 4º Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, 
bem como não atenda ao contido no contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá a 
CONTRATADA o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do comunicado 
expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os problemas detectados e, se for o caso, substituir 
o objeto. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§ 5º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas das Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002, respondendo cada 
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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§ 6º Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por representante do CONTRATANTE especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. O representante do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização 
administrativa, registrará em sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas 
convenientes. 
§ 7º A CONTRATADA deverá indicar preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la 
na execução do contrato. 
§ 8º A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
I - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, conforme o cronograma 
físico-financeiro, após a apresentação da nota fiscal eletrônica, recebimento definitivo do 
objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e atesto da Equipe de 
Fiscalização da conformidade do objeto licitado com o discriminado na respectiva nota fiscal 
eletrônica. 
 
II - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação da Prefeitura. 
 
III - O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o atesto da 
Equipe de Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, da nota 
fiscal/fatura, das cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da 
folha de pagamento do mês anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação 
trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das 
devidas formalidades legais. 
 
IV - A Prefeitura verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 
tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 
 
V - A Prefeitura deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 
VI - A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
VII - Na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade ou o retardamento da 
execução do contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
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inicial da avença.  

 

VIII - Eventuais serviços extras somente poderão ser executados mediante autorização prévia 
da contratante, devendo sua execução observar o seguinte: 

          
a) se tiverem sido previstos em tabelas de referência legítimas, devem ser pagos 
considerando-se o deságio entre o preço global orçado pela administração e o preço global da  
proposta vencedora, o chamado fator “k”; 

b) em relação aos serviços extras não tabelados, a proposta de preços da contratada deverá 
observar a mesma taxa de bonificação e de despesas indiretas (BDI) verificada na proposta de 
preços vencedora da licitação.  Apenas quando tais propostas forem aceitas pela 
administração, os serviços poderão ser realizados. Deverá a administração, ainda, proceder a 
estudos que demonstrem a compatibilidade dos preços sugeridos com os verificados no  

IX - Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários 
constantes da proposta vencedora e somente poderão ser realizados após específica e 
circunstanciada autorização do contratante, devendo-se aferir, inclusive, se os acréscimos 
solicitados pela contratada redundaram ou não de eventual erro de projeto, de modo a se 
observarem regras protetivas do erário público.  
 
X -Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido 
pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a 
data de sua efetiva realização. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 
 
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, 
desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso 
II, alínea “d”, e § 5º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§ 1º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 
comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, 
caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de aditamento ao contrato. 
§ 2º Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a 
data de sua efetiva realização. 
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CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 50% (cinquenta por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/1993 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da CONTRATADA: 
I- fornecer todo material, mão de obra e equipamentos necessários à realização dos serviços; 
II- esclarecer todas as dúvidas previamente com o CONTRATANTE antes de iniciar a execução 
dos serviços; 
III- responsabilizar-se integralmente pela adequada execução dos serviços, bem como pelos 
materiais a serem empregados, os quais deverão ser novos e comprovadamente de primeira 
qualidade, atendendo às especificações do Edital do Pregão (presencial) nº 52/2017 e seus 
anexos, às disposições deste contrato, às ordens de serviços do CONTRATANTE e, nos casos 
omissos, às Normas e Especificações da ABNT e dos fabricantes dos materiais, 
ficando reservado ao CONTRATANTE, em caso de inobservância das disposições deste inciso, o 
direito de determinar o refazimento, da maneira e com materiais adequados, dos serviços 
executados, sem que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material para o 
CONTRATANTE, não sendo concedido prazo adicional para conclusão dos serviços; 
IV- responsabilizar-se pelo fornecimento complementar de serviços e materiais indispensáveis 
ao pleno funcionamento da obra e suas instalações, mesmo quando não 
expressamente indicados nas especificações; 
V- providenciar junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA estadual as 
Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes às atividades técnicas objeto desta 
contratação; 
VI- cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções 
estabelecidas nele e nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02; 
VII- comunicar ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita 
execução dos serviços, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, de preferência por 
escrito, viabilizando sua interferência e correção da situação apresentada; 
VIII- encaminhar por escrito à Secretaria e Obras e Serviços Publicos, em 3 (três) vias, todo e 
qualquer pedido de alteração do projeto ou de substituição de materiais especificados por 
similares, contendo: parecer da fiscalização, composição de custos com quantidades e valores 
modificados e justificativa técnica comercial com as razões para a alteração, com o julgamento 
do pedido sendo realizado pela DIMO; 
IX- encaminhar à Divisão de Administração de Imóveis (DIMO) do CONTRATANTE, quando 
solicitado pela fiscalização, cópias autenticadas de todas as notas fiscais de materiais 
adquiridos para execução de serviços exigidos pela fiscalização, bem como, ao final dos 
serviços, encaminhar cópias autenticadas de todas as notas fiscais e manuais de todos os 
equipamentos instalados nos prédios; 
X- responder por quaisquer danos causados a terceiros e/ou ao CONTRATANTE, a seus 
equipamentos e a outros bens de sua propriedade quando esses tenham sido ocasionados por 
seus técnicos durante e em decorrência da execução contratual; 
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XI- responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade 
por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 
cumprimento desses encargos como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 
XII- manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, durante a 
prestação dos serviços, porém sem qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
XIII- respeitar as normas e procedimentos de controle interno do CONTRATANTE, inclusive de 
acesso às suas dependências; 
XIV- fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CONTRATANTE; 
XV- manter na obra, conservadas até o fim dos trabalhos, amostras de materiais aprovados 
pela fiscalização de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita 
correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados; 
XVI- cumprir rigorosamente as determinações contidas nas normas de segurança e saúde do 
trabalhador, especialmente a Lei Federal n.º 6.514 e a Portaria n.º 3.214 do MTE, correndo por 
sua conta exclusiva a responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho ocorridos 
durante a execução dos serviços; 
 
XVII- responsabilizar-se pela vigilância dos materiais e equipamentos até a data da entrega 
definitiva dos serviços; 
XVIII- obedecer todas etapas estabelecidas nos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem 
gradual e continuamente em direção aos objetivos definidos pelo CONTRATANTE e 
reduzirem-se os riscos de perdas e retrabalho; 
XIX- responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços após 
sua aceitação; 
XX- responder integralmente pela execução dos serviços nos termos do Código Civil Brasileiro, 
não diminuindo ou excluindo essa responsabilidade a presença da fiscalização; 
XXI- prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento 
conveniente aos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
I - efetuar os pagamentos nos prazos e nas condições indicados no contrato, comunicando à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 
II – designar engenheiro com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA estadual, convenientemente credenciado junto à CONTRATADA, sempre denominado 
por fiscalização, com autoridade para exercer, em nome do CONTRATANTE, toda e qualquer 
ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução das obras e serviços em todas as 
suas fases de construção; 
III - encaminhar à CONTRATADA a ordem de serviços para a execução contratual; 
IV - disponibilizar à CONTRATADA os projetos e documentos existentes em suas dependências 
referentes à área objeto de intervenção para conferências e/ou levantamentos que se fizerem 
necessários; 
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V - permitir livre acesso ao pessoal técnico indicado pela CONTRATADA, quando solicitado ou 
se fizer necessário, para o desempenho de quaisquer serviços e proporcionar todas as 
facilidades necessárias à boa execução do contrato; 
VI - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
VII - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
VIII - publicar o extrato deste contrato no seu Diário Eletrônico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 
 
O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 
8.666/1993 e 10.520/2002. 
§ 1º O Coordenador de Administração Geral representará ao Diretor-Geral sempre que 
verificar indícios de cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo. 
§ 2º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 
CONTRATADA às seguintes sanções: 
I - multa, observados os seguintes limites máximos: 
a) pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% 
do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia 
decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 
b) pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor 
contratual remanescente ainda não cumprido; 
c) pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na 
execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 
0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido, por dia decorrido; 
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, 
entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido; 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 
Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor 
global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada 
evento; 
II - impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. § 3º A pena pecuniária de multa 
destina-se às hipóteses de: 
I - atraso injustificado na execução do contrato; 
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II - inexecução total ou parcial do contrato. 
§ 4º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será 
aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 
§ 5º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 
§ 6º O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos 
pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 
§ 7º Objetivando evitar dano ao Erário, o Diretor-Geral poderá adotar medida cautelar para 
suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser 
aplicada até o término do processo administrativo. 
§ 8º A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 
I - Prefeito: impedimento de licitar e contratar com o Município do Paudalho, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos; 
II – Secretario de Obras e Se viços Públicos: multa. 
§ 9º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e 
de interposição de recurso. 
§ 10. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 
interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/1993. § 1º Os casos de rescisão contratual serão 
formalmente motivados nos autos do processo administrativo próprio, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 
I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis; 
II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, 
nos casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade máxima do CONTRATANTE. 
§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial 
ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Eletrônico do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão 
(Presencial) nº 044/2017, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e 
homologada pelo CONTRATANTE. 
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§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital do Pregão (Presencial) nº 044/2017 e a regularidade com os tributos federais, estaduais 
e municipais pertinentes, INSS, FGTS e CNDT. 
§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/1993, 
10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/1993, na contagem dos prazos estabelecidos 
neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e 
vencem os prazos referidos neste contrato em dia de expediente na sede do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES 
 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas 
por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os extratos do 
presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário do Municípios - AMUPE, 
no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TERMO ADITIVO 
 
Qualquer medida que implique alteração dos direitos e das obrigações aqui pactuados será 
formalizada por termo aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, 
regulando as ocorrências futuras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TOLERÂNCIAS 
 
Quaisquer tolerâncias entre as partes. observando-se a razoabilidade e o interesse público, 
não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste 
contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
 
Nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, o foro competente para dirimir 
dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é a Comarca do Paudalho, Estado de 
Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e 
seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
 
Paudalho, XX de XXXXXXX de 2017. 
 

Prefeito 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
______________________________ 
NOME: 
CPF: 
______________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 

 


